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CERTIDÃO DE ESCLARECIMENTO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DO BAIRRO MORUMBI NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG – PROJETO 

PRÓPRIO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO 

DE OBRA. 

 

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 10/2025 (SGRM), 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da razoabilidade, 

que regem a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de correção de divergência de valores decorrente de 

arredondamento em planilha orçamentária, em razão da multiplicação do número de casas decimais 

pela respectiva quantidade; 

 

CERTIFICA E ESCLARECE: 

 

Que o valor máximo para a execução do objeto é de R$ 3.241.698,09 (três milhões, duzentos e 

quarenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e nove centavos), e não de R$ 3.241.697,97 (três 

milhões, duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), 

conforme inicialmente informado pelo sistema IPM, em razão de ajuste técnico decorrente de 

arredondamento de valores. 

 

A presente Certidão de Esclarecimento entra em vigor na data de sua juntada aos autos do processo 

administrativo. 

 

Pouso Alegre/MG, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Vanessa Moraes Skielka Silva  

Agente de Contratação 
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